
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral Norte do Esrodo de São Paulo Co ilal do Surfe 

LEI NÚMERO 3084 DE 08 DE MAIO DE 2008 
(Autógrafo nº. 26108, Projeto de Lei n.º 26/08, Mens. nº 17 /08 do Executivo). 

"Regulamenta o horário de trabalhos dos 
funcionários efetivos da Prefeitura Municipal 
vinculados a área de enfermagem ou à assistência 
odontológica". 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

_ FAÇO SAIBER que a.Çâmara Municipal aprovou e eu sanciouo e promulgo a seguinte Lei: _ • . 
' . . -

Art. 1 º - Os funcionários públicos municipais com vinculo efetivo, detentores 
do cargo de provimento efetivo de atendente de enfermagem, auxiliar de enfermagem, 
técnicos de enfermagem, enfermeiro, técnico em higienização dental ou auxiliar de 
consultório dentário passam a ter jornada de trabalho regulamentar de 30 (trinta) horas 
semanais. 

Parágrafo único - Excluem-se do caput deste artigo, os funcionários que de 
forma direta ou indireta, recebam complementação remuneratória advinda de qualquer 
programa de saúde que preconize jornada diferente da prevista na presente Lei ou que perceba 
algum tipo de gratificação por exercer atividade diferenciada. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 08 de maio de 2008. 

EDUARDO~ CESAR 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de Arquivo e 
Documentação da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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